[image: logo_acegua_color][image: logo_acegua_color][image: logo_acegua_color][image: logo_acegua_color][image: logo_acegua_color]
		
                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
[bookmark: _Hlk146187831]Processo n.º: 512/2024
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI
Número de Matéria: 088/2024
Relator (a): VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA
Data do Protocolo da Matéria: 06/11/2024
Autor(a): PODER EXECUTIVO
[bookmark: _Hlk146187901]Ementa: “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MOTORISTA”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _Hlk140745458]Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com a finalidade de solicitar autorização para a contratação em caráter emergencial de 03 (três) motoristas, usando para isso o processo seletivo simplificado, conforme Decreto Municipal n° 1.290/2012. Justifica-se o presente PL, em face da possibilidade eminente de aposentadoria de outros motoristas, da implantação de turno integral do Ensino Médio da Rede Estadual no próximo ano (2025), bem como do convênio entre o município e o Estado do Rio Grande do Sul através do Programa PEATE/RS, onde não pode haver interrupção do serviço prestado. Tais contratações serão lotadas na Secretaria Municipal de Educação pelo prazo de até 12 (doze) meses, sendo a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, podendo ser o contrato prorrogável por igual período, por ato do chefe do Poder Executivo, por necessidade do serviço. 

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE, encaminhando o mérito de sua aprovação ou rejeição ao Plenário.
	
SALA DAS COMISSÕES, 18/11/2024.



 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890550]
ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:_________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________

RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO - PSD:_____________________________________________
[bookmark: _Hlk158890530]
ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________
ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:____________________________________________
RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO - PSD:____________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:_______________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:___________________________________________

RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO - PSD:___________________________________________
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